
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – VEREADOR ANDERSON 

GOGGI  

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, VI, 231, 

caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que seja feita alguma intervenção de trânsito no 

local que cruza a pista da Avenida Fernando Duarte Rabelo com acesso ao bairro Segurança do Lar, rua 

Sebastião Perovano.   

 

A solicitação de intervenção é para coibir as constantes conversões irregulares dos veículos com manobras 

realizadas em contramão registrado na fig. (3) e que vem diariamente botando em risco a vida de ciclistas 

na ciclovia e de pedestres. 

    

                                fig.(1)                                             fig.(2)                                        fig. (3)   

                             

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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